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P.a Antonio Pompeo Paes, Juiz Ordr.° 
na V.a de Ytú. 

Como as facadas, q. Joaquim Nobre deo em sua mulher, 
não hé cazo de devaça, e esta não crellar de seo marido, nem 
porisso deve ficar sem castigo aquelle insulto; pelo q. Vm.™ 
conservará prezo ao d.° Joaq."1 Nobre o termo de vinte dias, 
e findos elles, lhe fará Vm.™ asinar Termo de recolherse ao 
seo sitio, onde viverá com sua mulher; e no cazo de quebran-
tallo ser prezo, e castigado. 

Pela parte, q. o Cap.nl Mand.e dessa Villa Joaquim de 
Meyra de Siqr." me consta ,fugio da cadeya dessa villa Joze 
Portes Machado, deq. se faz indispensável tirar devaça, p.a 

se saber o modo porq. o fez, oq. ordeno a Vm.™ assim o exe-
cute. D.s g.e a Vm.™. S. Paulo a 11 de Março de 1779 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / S.r Juiz Ordr.0 Ant.° 
Pompeo Paes. / / S. r Juiz Ordr.° Ant.° Pompeo Paes. / / 

P.a Joaq.nl de Meyra de Siqr.a Cap.m Mand.e 

da Villa de Ytú 

Fico na intelig.a de ter fugido da cadeya dessa villa 
Joze Portes Machado, e Vm.™ deve estar na de fazer a mais 
exacta diligencia, p.a q. se prenda este insolente, p.a ser cas-
tigado, como merece; e. p.a oq. nesta ocazião ordeno ao Juiz 
ordr.0 devace desta fuga. D.s g.e a Vm.™. S. Paulo a 11 de 
Março de 1779 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a / / 

P.a Manoel Per.a de Castro, Cap.m de Orden.a 

de S. Luiz da Paraitinga. 

Em conseq.a da carta de Vm.™ sou a dizerlhe q. o ser 
escrivão Agostinho da Fonseca não o privilegêa da obrigação 
de cabo da sua comp.a, pelo q. sempre q. elle falte ao seo de-
ver, deve ser prezo, o q. Vm.™ executará; como também ao 
soldado Fran.0 0 Roiz, pela dezobd.a de não trazer a lista, e 
carta de Vm.oe, deq. nada o podia izentar, por ser serviço de 
S. Mag.e D. s g.e a Vm.™ S. Paulo a 11 de Março de 1779 / / 
Martim Lop.s Lobo de Sald.a / / 

P.a o Sarg. t0 Mor Com.de da V.a de Santos 
Fran.™ Aranha Barreto. 

Serve esta de acompanhar huma gayola de pao, emq. 
vão cinco guarazes vivos p.° a Rainha N. Sr.a q. Vm.™ man-
dará cuidar delles nessa villa pelo modo, q. se explica no pa-
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pel incluzo até q. nesse porto embarque com o seo fato hum 
criado de Mathias Joze Ferr.a , q. acabou de escrivão da 
Junta da Fazenda, q. tomará conta dos ditos passaros, p.a 

q.m Vm.™ por conta da Real Fazenda, mandará fazer mato-
lotagem de camaroens salgados, e dos mais alimentos, q. 
acuza o mesmo papel, e aguada, p.a o seo sustento, e vida, q. 
será capaz de vencer a jornada, pelo q. estão domesticados. 
D.s g.e a Vm.c e . São Paulo a 11 de Março de 1779 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o mesmo. 

Hoje escrevi a Vm. c e por Parada com carta p.a o Juiz 
de Fora dessa villa, e agora, depois de segurar a Vm. c e , fico 
entregue da sua carta de 9 do cor. te emq. me participa a che-
gada da sumaca da casca com os passagr.0S, q. constão da 
relação, estimo a noticia, q. esta dâ da partida do R.° de 
Janr.0 do Navio cj. vem. de Lx.a , emq. espero cartas, e varias 
encomendas, seg.a° os avizos, q. tenho anteced.es. 

Devo dizer a Vm. c e , q. hoje fiz partir desta cid.e duas 
antas a entregar a Vm.o a , q. mas mandará tratar de forma, 
q. possão embarcar na embarcação, emq. o fizer Joze Ni-
cacio, criado de Mathias Joze Ferreira, q. servio de escrivão 
da junta da R.1 Faz.a, o qual vai encarregado de as condu-
zir a Lx.^, q. vão p.a S. Mag. e ; pelo q. não só Vm.™ nessa 
villa as mandará sustentar de milho, q. hé oq. melhor co-
mem, mas fazerlhe matolotagem p.a a passagem até o R.° 
e aguada, por conta da Faz." Real. 

A Parada incluza p.a o Ouv.or de Parnaguá fará Vm. c e 

expedir sem perda de tempo, e segura, q. assim importa. 
Deos g.e a Vm.c e . S. Paulo a 11 de Março de 1779 / / Mar-
tim Lop.s Lobo de Saldanha / / 

P.a o D.or Antonio Barboza de Matos Cout.0, 
Ouv.or Ger.al da Com.™ de Pernaguá. 

Tenho prez.te a carta de Vm.™ de 25 de Fever.0, e como 
tenha respondido a todas as suas anteced.es, restando-me só 
a de 15 do d.° mez, q, da Curitiba me escreveo p.r terra, q. 
recebi, e em consequencia da mesma fico esperando as duas 
mulatinhas, e seo custo, passo a responder aq. acima digo, 
não tendo a aquelle resp. t0 mais q. dizer, doq. agradecer a 
Vm.™ m. tas vezes o cuidado efectivo, comq. se empenhou em 
lizongearme. 

M. t0 estimarei, cj. a anta, se restabelecesse do cançaço 
do caminho; e q. possa haver embarcação com brevid.e p.a 


